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DECRETO Nº 027,                                                                DE 02 DE ABRIL DE 2013. 

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO MUNICIPAL POR 
SUPERÁVIT E REDUZ DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA” 

 

   LOURENÇO DELAI, Prefeito Municipal de 
Coronel Pilar, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei 
Municipal nº 597 de 14 de novembro de 2012: 
 

DECRETA: 
 
   Art. 1º.  É aberto um crédito suplementar no orçamento do 
Município, no valor de R$ 65.329,49 (Sessenta e cinco mil trezentos e vinte e nove 
reais com quarenta e nove centavos) para dar cobertura as seguintes verbas 
orçamentárias:  
 
                        
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Atividade 2409 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4508) 

R$ 500,00 
 
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2510 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA PROFILÁTICA E TERAPÊUTICA 
3.3.3.9.0.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita (5085) 

R$ 17.000,00 
3.3.3.9.0.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita (5192) 

R$ 2.751,06 
3.3.3.9.0.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita (5194) 

R$ 2.268,15 
3.3.3.9.0.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita (5198) 

R$ 13.510,28 
Atividade 2506 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
3.3.3.9.0.47.00.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas (5149)   R$ 2.000,00 
 
 
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE AGRICULTUTA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Atividade 2601 – MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (638) 

R$ 8.600,00 
Atividade 2603 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EMATER 
3.3.3.9.0.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (671) 

R$ 2.500,00 
 
ÓRGÃO 07 – SEC. DE DESENVOLVIMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Projeto 1703 – EXPANSÃO DA ESTRUTURA OPERACIONAL DA SECRETARIA 
3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (783) 

R$ 16.200,00 
 
 

Art. 2º- Servirá de recurso para dar cobertura ao crédito 
suplementar aberto no artigo anterior: 

 
-A Redução das Seguintes dotações orçamentarias: 
 
ORGÃO 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Atividade 2410 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3.3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (4513)                                R$ 500,00 
 
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2510 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA PROFILÁTICA E TERAPÊUTICA 
3.3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (5080)                    R$ 17.000,00 
Projeto 1500 – EXPANSÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
3.4.4.9.0.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (575)    R$ 2.000,00 
 
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE AGRICULTUTA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Atividade 2602 – INCENTIVOS A PRODUÇÃO PRIMÁRIA 
3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (653) 
     R$ 2.500,00 
 
-  O SUPERÁVIT RECURSO LIVRE                                                           R$ 24.800,00 
-  O SUPERÁVIT RECURSO TETO FINAC PRODUÇÃO AMBULAT        R$   2.751,06 
-  O SUPERÁVIT RECURSO FARMACIA BASICA                                     R$  2.268,15 
-  O SUPERÁVIT RECURSO FARBASICA FIXA E VARIÁVEL                  R$ 13.510,28 
 
 
                                                                                                        
                                   Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS DOIS DIAS DO 
MÊS DE ABRIL DE 2013. 

                                                                                    Lourenço Delai 
                                                                                  Prefeito Municipal 
Registre-se, e publique-se 
 
   Áureo Antônio Salvi 
Sec. Mun. Adm. e Fazenda  


